
Ponto 7.1. Minutas de Auto de Cedência relativas ao castelo de Pombal e
terrenos adjacentes e à Torre do Relógio Velho 

Foi presente à reunião a informação n.º 144/GJC/15, datada de 28-09-2015, do Gabinete
Jurídico e Contencioso, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Minutas de Auto de Cedência relativas ao castelo de Pombal e terrenos adjacentes
e à Torre do Relógio Velho
Exmº. Senhor Presidente,
Reportando-nos aos bens imóveis do domínio público do Estado, cumpre efetuar o respetivo
enquadramento no regime jurídico constante no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto,
importando, sumariamente, reter as seguintes notas:
- São, nos termos do artigo 14.º, classificados pela Constituição ou por lei, individualmente
ou mediante a identificação por tipos;
- Pertencem ao Estado, às Regiões Autónomas e às Autarquias Locais, abrangendo poderes
de uso, administração, tutela, defesa (cfr. art. 15.º);
- Só deixam de integrar o domínio público quando sejam desafetados das utilidades que
justificam a sujeição ao regime da dominialidade, ingressando no domínio privado do
Estado, das Regiões Autónomas ou das Autarquias Locais (cfr. art. 17.º);
- Estão fora do comércio jurídico, não podendo ser objeto de direitos privados ou de
transmissão por instrumentos de direito privado (cfr. art. 18.º);
- Não são suscetíveis de aquisição por usucapião (cfr. art. 19.º);
- São absolutamente impenhoráveis (cfr. art. 20.º);
- O titular do imóvel do domínio público de uso comum pode reservar para si o uso privativo
de totalidade ou parte do mesmo quando motivos de interesse público o justifiquem,
designadamente, fins de estudo, investigação ou exploração, durante um prazo determinado,
sendo a duração da reserva limitada ao tempo necessário para o cumprimento dos fins em
virtude dos quais foi constituída (cfr. art. 22.º);
- Podem ser cedidos a título precário para utilização por outras entidades públicas,
aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto nos artigos 53.º a 58.º, cabendo,
designadamente, às entidades que administram os imóveis:
a. Formalizar a entrega dos imóveis através do auto de cedência e aceitação;
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b. Fiscalizar o cumprimento do fim justificativo da cedência;
c. Determinar a devolução dos imóveis à entidade cedente (cfr. art. 23.º);
- Os particulares podem adquirir direitos de uso privativo do domínio público por concessão
ou licença, nos termos dos arts. 28.º, 29.º e 30.º (cfr. art. 27.º).
Assim, após análise das minutas de auto de cedência relativas aos imóveis identificados em
epígrafe, oportunamente remetidas pela Direção-Geral do Tesouro e Finanças, conclui-se
que as mesmas observam os dispositivos legais aplicáveis, designadamente o estatuído no
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto.
Afigura-se oportuno referir que, apesar do caráter oneroso das cedências em apreço,
resultante da conjugação das disposições constantes do artigo 4º e do artigo 56º do citado
diploma legal, certo é que as contrapartidas a que se alude nos autos não se traduzem na
assunção de um efetivo encargo financeiro, na medida em que, em ambos os casos, foi
efetuada uma absoluta correlação aos investimentos já realizados pelo Município de Pombal
nos aludidos imóveis, nomeadamente a título de intervenções de reabilitação.
Em face de tudo o que se acaba de valorar, e atento o valor patrimonial dos imóveis, os
períodos das cedências, bem como o caráter oneroso das mesmas, sugere-se a V. Exª que,
caso assim o entenda, ao abrigo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 25º e na alínea
ccc) do n.º 1 do artigo 33º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, remeta
as mencionadas minutas ao órgão Câmara Municipal para que delibere no sentido de
submeter as mesmas à aprovação do órgão Assembleia Municipal."
Junto à informação encontram-se as minutas de auto de cedência, que se dão por integralmente
reproduzidas e que ficam arquivadas no Gabinete Jurídico e Contencioso.
A Câmara deliberou, por unanimidade, ao abrigo do disposto na alínea i) do n.º 1 do
artigo 25º e na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, remetar as mencionadas minutas ao órgão Assembleia Municipal para
aprovação, nos termos da informação supra transcrita.
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Exmº. Senhor Presidente, 

Reportando-nos aos bens imóveis do domínio público do Estado, cumpre efetuar o respetivo enquadramento no 

regime jurídico constante no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto, importando, sumariamente, reter as seguintes 

notas: 

−  São, nos termos do artigo 14.º, classificados pela Constituição ou por lei, individualmente ou mediante a 

identificação por tipos; 

− Pertencem ao Estado, às Regiões Autónomas e às Autarquias Locais, abrangendo poderes de uso, administração, 

tutela, defesa (cfr. art. 15.º); 

− Só deixam de integrar o domínio público quando sejam desafetados das utilidades que justificam a sujeição ao

regime da dominialidade, ingressando no domínio privado do Estado, das Regiões Autónomas ou das Autarquias Locais 

(cfr. art. 17.º); 

− Estão fora do comércio jurídico, não podendo ser objeto de direitos privados ou de transmissão por instrumentos 

de direito privado (cfr. art. 18.º); 

− Não são suscetíveis de aquisição por usucapião (cfr. art. 19.º); 

− São absolutamente impenhoráveis (cfr. art. 20.º); 

− O titular do imóvel do domínio público de uso comum pode reservar para si o uso privativo de totalidade ou parte 

do mesmo quando motivos de interesse público o justifiquem, designadamente, fins de estudo, investigação ou exploração, 

durante um prazo determinado, sendo a duração da reserva limitada ao tempo necessário para o cumprimento dos fins em 

virtude dos quais foi constituída (cfr. art. 22.º); 

− Podem ser cedidos a título precário para utilização por outras entidades públicas, aplicando-se, com as devidas 
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adaptações, o disposto nos artigos 53.º a 58.º, cabendo, designadamente, às entidades que administram os imóveis: 

a. Formalizar a entrega dos imóveis através do auto de cedência e aceitação; 

b. Fiscalizar o cumprimento do fim justificativo da cedência; 

c. Determinar a devolução dos imóveis à entidade cedente (cfr. art. 23.º); 

− Os particulares podem adquirir direitos de uso privativo do domínio público por concessão ou licença, nos termos 

dos arts. 28.º, 29.º e 30.º (cfr. art. 27.º). 

Assim, após análise das minutas de auto de cedência relativas aos imóveis identificados em epígrafe, oportunamente 

remetidas pela Direção-Geral do Tesouro e Finanças, conclui-se que as mesmas observam os dispositivos legais aplicáveis, 

designadamente o estatuído no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto. 

Afigura-se oportuno referir que, apesar do caráter oneroso das cedências em apreço, resultante da conjugação das 

disposições constantes do artigo 4º e do artigo 56º do citado diploma legal, certo é que as contrapartidas a que se alude 

nos autos não se traduzem na assunção de um efetivo encargo financeiro, na medida em que, em ambos os casos, foi 

efetuada uma absoluta correlação aos investimentos já realizados pelo Município de Pombal nos aludidos imóveis, 

nomeadamente a título de intervenções de reabilitação. 

Em face de tudo o que se acaba de valorar, e atento o valor patrimonial dos imóveis, os períodos das cedências, 

bem como o caráter oneroso das mesmas, sugere-se a V. Exª que, caso assim o entenda, ao abrigo do disposto na alínea i)

do n.º 1 do artigo 25º e na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, remeta as mencionadas minutas ao órgão Câmara Municipal para que delibere no sentido de submeter as 

mesmas à aprovação do órgão Assembleia Municipal. 

  

À consideração superior, 
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